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Art. 2. Os veículos FIAT SIENA placas QAX5F86, NISSAN FRONTIER placas QAB5245, TOYOTA
YARIS placas RWB3F82 e TOYOTA ETIOS placas QAV4F69 ficarão à disposição da Justiça
Eleitoral.
Art. 3. Os roteiros e trajetos deverão ser rigorosamente obedecidos e o descumprimento do trajeto,
horário, publicidade nos veículos ou a violação de qualquer norma da legislação Eleitoral poderá
implicar em apreensão do veículo se não houver outra maneira de regularizar a situação
imediatamente, ficando o infrator sujeito a responder por crime eleitoral de desobediência.
Parágrafo único. Embora estejam definidos os pontos de parada, os motoristas poderão recolher
eleitores no percurso.
Art. 4. Todos os veículos credenciados deverão portar o dístico com a expressão "A SERVIÇO DA
JUSTIÇA ELEITORAL".
§ 1°. Os dísticos para serem afixados nos veículos pertencentes ao município de Douradina serão
entregues pela equipe do Cartório Eleitoral ao Coordenador de Transporte para afixação em todos
os veículos credenciados por esta Portaria a realizar transporte de eleitores.
§ 2º. Os veículos não credenciados só poderão ser utilizados por seus proprietários e familiares,
para seu transporte até o local de votação, ficando proibido de fazer qualquer outro tipo de
transporte de eleitores, sob pena de prisão em flagrante dos envolvidos e instauração de inquérito
pela Polícia Federal, salvo os proprietários rurais que realizarem comunicação prévia da
necessidade de transporte particular ao Cartório Eleitoral.
Art. 5. Os motoristas devem ficar atentos e intervir quando qualquer pessoa estiver fazendo
propaganda eleitoral por ocasião do transporte encaminhando-as, se necessário, ao Delegado da
Polícia Civil para apuração de eventual crime eleitoral.
Art. 6. Nenhum veículo credenciado para essa finalidade poderá conter propaganda política e
dentro deles não poderá ser feita tal propaganda.
Parágrafo único. Os Partidos e Coligações podem fiscalizar eventual propaganda irregular.
Art. 7. Fica designado para ser Coordenador de Transporte no Município de Douradina o Sr.
Antonio José Medina no município de Douradina-MS.
Art. 8. As despesas referentes aos veículos colocados à disposição da Justiça Eleitoral para
transportes de eleitores que percorrerão as Linhas mencionadas nesta Portaria serão realizadas
pela Prefeitura Municipal de Douradina/MS.
Publique-se.
Dourados/MS, 14 de setembro de 2022.
Larissa Ditzel Cordeiro Amaral
Juíza da 18ª Zona Eleitoral

27ª ZONA ELEITORAL DE IVINHEMA

EDITAL Nº 31 - TRE/ZE027
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
EDITAL Nº 31 - TRE/ZE027
O Excelentíssimo Senhor Roberto Hipólito da Silva Júnior, MM. Juiz Eleitoral desta 27ª Zona,
circunscrição eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, em especial aos
representantes de partidos políticos, coligações, e candidatos que, nos termos do art. 4º da Lei n.º
6.091/74, foi elaborado o quadro geral de percursos e horários programados para o transporte dos
eleitores residentes na zona rural do Município de Novo Horizonte do Sul/MS, para as Eleições
Gerais de 2022 a ocorrerem nos dias 02 de outubro (1º Turno) e 30 de outubro (2º Turno se
houver), conforme segue abaixo:
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QUADRO GERAL DE PERCURSOS E HORÁRIOS - NOVO HORIZONTE DO SUL/MS

ITINERÁRIO
HORÁRIO
SAÍDA

HORÁRIO
RETORNO

VEÍCULO
PLACA

MOTORISTA

Percurso 01: Saindo da E.M. Professor Eduardo 
Pereira Calado para as Linhas Guavirá, Linha Viva, 
Guardalupe, Santa Rosa e Bom jesus

08:00
e
13:00

11:00
e
16:00

Ônibus
QAP-
0A62

Geovane 
Elias 
Melquiades

Percurso 02: Saindo da E.M. Eduardo Pereira 
Calado para as Fazendas Junqueira, Beira Rio, 
Bela vista, Angical, Vista Alegre, Ana Terra, 
Alegria, Ponteio, Esperança, Onça Parda, Pai 
Afonso e Dois Irmãos

07:00 12:00
Ônibus
NRZ-
3729

João 
Antônio do 
Nascimento

Percurso 03: Saindo da E.M. Eduardo Pereira 
Calado para as Linhas Água da Onça, Linha 13, 
Carapã e Represa

08:00
e
13:00

11:00
e
16:00

Ônibus
HTH-
3389

Joel André 
do 
Nascimento

Percurso 04: Saindo da E.M. Eduardo Pereira 
Calado para a Gleba Nova e as Fazendas Japema, 
São Paulo, Santa Ana e São Judas Tadeu

07:00 12:00
Ônibus
QAP-
0B42

Paulo Rios 
Vilar

Percurso 05: Saindo da E.M. Eduardo Pereira 
Calado para as Linhas da Amizade, Toco do Ipê, 
Volta Redonda, Matão, Linha Gaúcha, São José e 
Figueira.

08:00
e
13:00

11:00
e
16:00

Ônibus
QAB-
5266

Sidinaldo de 
Almeida 
Pereira

Percurso 06: Saindo da E.M. Eduardo Pereira 
Calado para as Linhas da Porteira e Linha Erveira.

08:00
e
13:00

11:00
e
16:00

Ônibus
HTO-
2948

Silvano de 
Oliveira 
Santana

A elaboração do quadro, as determinações e as regras foram estabelecidas em audiência pública
realizada no dia 02/09/2022, às 14:00 horas, no Cartório da 27ª Zona Eleitoral, na qual foi lavrada
a Ata n.º 010/2022 que está arquivada em cartório.
Por fim, conforme art. 4º, § 2º da Lei 6.091/74, os interessados poderão oferecer reclamação
contra o quadro geral de percursos e horários no prazo de 03 dias a partir da publicação deste.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que será afixado no átrio do Cartório Eleitoral e publicado no DJEMS.
Dado e passado nesta cidade de Ivinhema/MS, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de
2022. Eu, Karina da Silva Pedro, Auxiliar de Cartório, lavrei o presente que foi conferido e assinado
pela Chefe de Cartório desta Zona.
SANDRA DÉBORA AGOSTINHO
Chefe de Cartório Eleitoral assina por ato delegatório - Portaria n.º 02/2022 TRE/ZE027

EDITAL Nº 30 - TRE/ZE027
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
EDITAL Nº 30 - TRE/ZE027
O Excelentíssimo Senhor Roberto Hipólito da Silva Júnior, MM. Juiz Eleitoral desta 27ª Zona,
circunscrição eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, em especial aos
representantes de partidos políticos, coligações, e candidatos que, nos termos do art. 4º da Lei n.º
6.091/74, foi elaborado o quadro geral de percursos e horários programados para o transporte dos
eleitores residentes na zona rural do Município de Angélica/MS, para as Eleições Gerais de 2022 a

ocorrerem nos dias 02 de outubro (1º Turno) e 30 de outubro (2º Turno se houver), conforme
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